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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

  

PORTARIA Nº 005/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA O PROVIMENTO DE 
CARGO  COMISSIONADO DE ASSESSOR 
JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITARANA-ES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, de acordo com 

o art. 34, XV, da Lei Orgânica Municipal e art. 35, II, XIII e XXXI, 

do Regimento Interno, 

Considerando o atendimento às necessidades administrativas deste Poder 

e, 

Considerando a Lei Complementar nº 028/2018 de 28 de maio de 2018, que 

“Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Cargos e Carreiras dos 

Servidores públicos da Câmara Municipal de Ttarana e dá outras 

providências”. 

RESOLVE 

Art. 1º. Nomear o Senhor CLAUDIO CANCELIERI, com inscrição na OAB/ES 

sob o nº 19.217, para o provimento de Cargo Comissionado de Assessor 

Jurídico, com as atribuições, carga horária e vencimento do Anexo IV 

da Lei Complementar nº 028/2018 de 28 de maio de 2018 que "Dispõe 

sobre a reestruturação do Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores 

Públicos da Câmara Municipal de Itarana e da outras providencias". 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de fftaxana-es, 11 de Janeiro de 2021. 

EDVAN PIOROTTI 

Presidente 

 


